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REOUER|iTENTO DE ALTERAçÃO DA NORMA LEGAL QUE OUTORGOU O

rhulo DE unuonoe púsuca

i na 1ô.733, de 15 de outubro de 201 5)

Eu, Thiago Luiz Lopes Cordeiro, inscrito no CPF sob o nq'. , teleÍone ne

,'1' '. --. ì, e-mail: jr'ìjoaçi,rh;iç15,iq11i1!.1,ço-1;r residente na Rua 1.. :.- 'l; 3=icrrll,*, -o

l- "',',.-"'.,,( ' .l-.,'.
presidente da JCI - JOACABA, HERVAL D' OESïE E LUZERNA, requeiro ao(à)

Deputada Marlene Fengler a alteração da Lei no3822, de 10 de novembro de 2008, que

outorgou a esta o título de utílidade pública, em razão de alteração de sua denominação

social, nos termos do art. 7e da Lei na 16.733, de 2015.

Declaro para os devidos Íins, que Íazem parte deste requerimento, conforme

estabelecido no parágraÍo único do art, 7e da Lei que rege a matéria, os seguintes

documentos:

(X) alteração do estatuto, registrado em Cartório;

( X ) cópia da leide utilidade pública municipal, atualizada;

( X) inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada; e

( X ) Certidão de Flegistro de Pessoa Jurídica

Declaro, ainda, que o Sr, Guilherme Leonel Salvador, inscrito no CPF sob o n0

(^- , teleÍone 1e ., e-mail: r

realizou o cadastro de usuário externo no portal SEI (https://portalsei.alesc.sc.gov.br/)

para consultar o processo e responder a eventuais diligências.

Joaçaba/SO, 28 de outubro de2021

Assinatura do Presidente

Thiago Luiz Lopes Cordeiro

COORDENADOR IA DE EXPEDIEI'IÏE

0FlCn No oP'rotoo'ttzozt .-

Lido n
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI
ËSTADO DE SANTA CATARINA

IT,IUI'IICíPIO E COMARCA DE JOAçABA
Registro Civil de Títulos e Documentos e Fessoas Jurítli

Bruna Schaly Morais
OÍicial lnterina Designada

i!i.

.J{ ) P'ir:t

RlA Õ A

n'. .0â --

CERTIDÃO OE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Certifico, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os livros cje Pessoas

Jurídicas deste Ofício encontrei registrado sob o número 1158, no livro A-7, follras 93 eni

1211211997 o Esraruto Sociat da CoNSïtTUtçÃO DA CÂMARA JÚN|OR DE JOAçABÂ,
HERVAL D'OESTE E LUZERNA inscrita no CNPJ no 8A.621.67510001-97. Certifico
também que, consta registrado as demais alteraçÕes estatutárias: Alteração e

Consolidação dos Estatutos Sociais registrada sob o número 2743, no livro A-19, folhas 45,

em 2811212001 , onde passa a constar a nova denomi da associação como sendo JCI
- JOAçABA, HERVAL D'OESTE E LUZERNA. Ëra e me cumpria a certifícar de acordo

verbalmente solicitado Júlio Cesar Maia dos Santos,.üQ..íoi
quebd

Eu,

, dou

com o que

EscreventT' igitei, conferi, subscrevo assino.fé

o é verdado e dou íé.
- SC, 01 de outubro de 2021

Digitado por: JULIO CESAR MAIA DOS
Enrolurnenlos
1 Certidão de documentos regisúados pela primeira folha - R$ 11,07
1 SéÍo d€ Fiscallzação pago (GGF95548-VMF5) - R$ 2,82
Trtal: R$ 13,89

ResistÍo Givir das Pessoas Naturaie;ffÍjË?iãi*ï_l* 
ïlaffjaïntro 

- Joaçaba - sc - cEP; 8eô00.000 -

Poder Judiciário
Estado de Santa Catarinâ

Selo Digital de Fiscalização
Nonnal

GGF9554J-VMF5
Confira os dados do ato em:

tjsc.jus.br/://se lo.
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www.LeisMunicipais.com.br

LEI NO 3822 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2OO8

''DECLARADA DE UTILIDADEpúgllcn R Jct JoAçABA, HERVAL
D'OESTE E LUZERNA."

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba(S0), Faço saber a todos os habitantes deste
Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art, 10 Fica declarada de Utilidade Pública a JCI JOAçABA, HERVAL D'OESTE E LUZERNA,
entidade sem fins lucrativos, com sede e foro no município de Joaçaba

Art. 2o

agosto de 1991

JOAÇABA(SC), em 10 de novembro de 2008,

MARCOS ANïÔNIO ZANARDO
Prefeito em exercício

Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogada a Lei 1.713 de 09 de

Esse conteúdo não substitui o publicado no Diário Oficial do Município.

Data de lnserção no SisÍema LeisMunicipais: 1A11/20A8

Nota: Este terto disponibilizado não substituio original publicado em Diário Oficial.



t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EÍI/PRESARIÁL

JCI - JOACABA, HERVAL D' OESTE E LUZERNA

DO ËSTÁÊÊLECIúENTO (NOME DË FÁr{ïÂSt4

CAMARA JUNIOR DE JOACABA E HERVAL D OESïE
PORTE

DEMAIS

E DESCRTçÃO DAATTVTOADE ECONÔtvfcA pRtNCtpÂL

94.30{-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

E DAS AT'VIDADES

94.93-6-00 - Atlvldades de organlaações assoclallvas llgadas à cultura o à artê
94.99-5-00 - Atlvldades assoclatlvas não especlÍlcadas anÍerlormente

E DA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV XV DE NOVEMBRO
Núi,GRo
180

COTIPLEÀ€NTO

SALA 603

CEP

89.600-000
BARRO/DISTRITO

CENTRO
I\,ÍJNICíPIO

JOACABA
IJF

sc

ENDEREçO tco
CoNTATO@CON PLANJBA.COM.BR

TELEFONE

(49) 3s2r4939/ (49) 9s84-2s54

ENÏE FEDERATN^3 (EFR)

SITUÂçÀo CADASTRA

ATIVA
DATA OA STTUAç/$ CADpSïRAL
28/07/1998

Í\,!OTï\Ác DE cADlsÍnqt

ESPECIÁL DATA DA SITUAÇÃo EsPÉc IAL

NUMËRO DE TNSCRtçÀO

80.621.675/0001 -97
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

12103/1990

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2711012021às í9:25:09 (data e hora de Brasília). Página:111

rfl 27ln/2021
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ESTATUTo

Alteração e Consolldagão Êstatutárla _
etendimento âs regreS do Código Civit de

ir::1ii: ir Lei 9.790199 (osc lP) e Decreto 3,100 - aprovada
I Felâ Assembléia Geral Ordináría rea lizada em

15/1012007

Prrte I

eede e duração.

Parte ll
Da Finalidade e Propósito*

(]

Oa

Artigo I 'A Jct JOAçABA, HERVAL D'oEsrE E LuzçRNA, doravanre denominadacApíTULo. inscrita nà cttpl sob o n."eo.6ir Ãz;d00;:ô;. . uma pessoa JurÍdica dedireÍto privado, sern Íins lucrativoe, c,om duração por tempo'inoeterrninado, constituídanos termos da Le.i 9.790/gg,_regutamentaoã pób Decieto 3.ï00/gg, ** .*J* nomunicípÌo de Joaçaba, na Av- Getúlio vargas, sfn, cEp 8s600"000.

Artigo 3 - A finalidade e propósüos do cAPlnuo seráo de contribuir para ôpÍogres$o mundiâl proporcionando ás pessoãs jovens a oportunidade de desÊnvolvera cepacidade de llderança, ã r€sponsabilidêd-e social, o espírito **p6ráriri-" ocornpanheírisnlo necessário para críar mudânças positivas. €trevÉs d'as eeguintesatiüdades:

3ì coordenação das aÌividades dos membros para alcançar esses objetivos;bl Prcnnoção da aÍitiaçào de jovens dentro dos' timhes geàf raacoJ d;'óúú; 
'

c) Prcmoçéo do conceito da inlerdependència universãl;
d) Promoçâo de atividades de cunho curturale educacionar;ei Promoção rja assistência socÍal;
f) Promoçâo ds cultura, defesa e conservação do patrimônio historico e artístíco;g) frromoçâo gratuita da educação;
h) Promoção gratuita da saúde;
i) Promção da segurança alimentar e nutrlcional;
i) Promoção da ctefesa. preservação e conservação do meio ambiente.

mobilizaçôes e campanhas educativas ê ambienlais voltadas âo
desenvol vÌmento rustentável ;k) Promoção do voluntariaclo;

l) Promoção do desenvolvimento econÕmico, socíale combate à pobreza;
m) Fr?mgÇao e experimenlação, não lucrativa, da novos müetos sócio-produtivos

e de sistemas altemativos de. produçãs, comêrcis. emprego e crÉdttoin) Prcrnoção da ética. da paz, da cidaáaniâ, dos OireitoEïuàanos, da democracia
e de outros valores unÍversais;

o) Promçâo de estudos. pesquisas, deaenvolvimento da tecnologias aÍternativas,produção e divulgação de informaçôes e conhecimentos técnieos e cíentíÍicos
que dlgam respëito às atividades supra mencionadas,

p) Deb.ate dos problemas da comunidad.e, buscando e prorïovendo reatizaçÕes
tendentes à elevação cívica, mor:al, cuttural a econômica, da comunidade úcai
regional, nacionel e interngcional:

-1-.',
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q) Parlicipação individuat ou coletiva dos programas internos de capacitação para
'^idesenvolver o potencial de liderança

4 Desenvolvimento de projêt<ls na área educacional, ambiental e cultural que seconvertam em melhorias parâ I comunidadei
s) Propugnar a consolidação das boag relações entre os FÌovos, pela aprox imaçãodos homens e realização de seus ideeie;t) Promoção da integraçâo entre os menrbros do CAPíTULO com os demais

ns, A?-membros filiados a JCt;
u) Promoçâo de cursos, parêstras e outrss formas de capaciração;v) Fomento ao ernpreêndedorismo e a geração de emprego e renda:w) Realizaçáq 9u campanhas de trabalhai voluntáríos, objetivando anecadsrrêcursos fisicos, hurfianos, financeiros e levantar fundos pàr" 

"uiiriâr 
nãmanutençâ.o. e concretização dos objetivos assistànciais e aas pJitical sociaisdo cAPiTULo' junto as instituiço"s poari"ãl-fàu"rnu*entaia. entidades egrupos privados, bem como organizações ngã govemamentais (oNG.s),nacionais e estrangeiras;

x) Realizaçáo de parcerias e/ou convênios com entidades, grupos, instituiçôes ouorganizaçÕes gevemamentais e não goo"rn"m"nt"i" 1-ol,ic,ut, ïJniil", ouprivadas, em quaisquer órgãos fede;ãis, úàJuais ou municipais. sejarnnacionais ou estrangeiras, vísando atingir o* fi* *o"íais e assistencíais doCAPfTULO;
y) Participação de movimentos. feirss s outros eventos associativos de interessedO CAPíTULO;
e) Promoçâo dos direitos estabelecidos na legislaçâo pátría,
aalpromoçâo dos interèsses coletivos, rr.omoienúr Joifuuo* dos consumidores,em espeeiar ,dos de. serviços púbricJs e do sisterna fï;;;;;, dosconlribuintes, dos trabalhadores e das demais categorias de hipossufi"i"-nruu,
bb) prornoção dos princÍpios da .legaÍidade, im*pessoatioaoe, moratidade,publicidade e eficiência da administrafáo púatic" oiÃt, e indirera,

ParágnaÍo PrirneÍro As atividades acima previstas configuram-se mediante aexecução direta da .projetos, p.romoções, eüentos, progor"r, planos de açõesconalsbs, por meio da doação de recureos fisÍcos, trunraios e ftnanceíros, ou aindapela prestação de serviços interrnediários de apoio a- outi". organieaçÕes sem finslucrativos e a órgãos do setor púbrico que atuÊm em árees afins

Parágrafo Segundo: o CAPíTULo ebster-se-à de toda atividade polÍtico-partidária eseus rnembros evitarão envolver suas atividades poiiticas pessoais eorn suasativid.ades juniorrstícas, de fgrma que o púbrico riaã"'porr" interpretar que ocAPiTuLo est'ja orientada poriticamente nurn ou noutro senrido.

Parágrafo Tercslro: o CAPÍTULO aheter-Ee-á dE atividadee sectárigs ou religiosas eseus rnembros evitarão envoiver sues atívidades religiosas pessoais com sua$atiüdades juniorístícas de forma que o púbÍrco ;il;;r"; Ì;ierpret", que o cAplïuLoesleja orientado no cempo religioso num ou noutro santido,

Parágrafo Querto: o cAPiTULo eubmete-se a Declaração uniyersal de DireitosHumanog, corno exemplo. da promoção do r*.pãito-" ïbservancia dor direítoshurnanos, liberdade e igualdade,

Parágrafo Quinto: o cApiïuLo reconhec€. e rÊsparda a Deciaraçáo das NaçÕesUnidas sobre os Direitos da triança e dos Adoles"eni"*. - ,

íío
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f{ág1ato Serto: No desenvotvimenro d

$'i,:tf:ïi"tïjïn,?'l1T:,J'óË;;iil.ã"ì" 
suas atividades' o cAPÍruLo observará os

ouaqu!,*-::li;il,d;#ï:'ll?f ;lïï!f".,::,Xa*.ilïJã'"0" t

Pgrte llt
Dos Membror

ff;tili"iff:1"j[ï:::,:stará aberra a pessoas iovens de ambos os sexos ÊturanueÍ de Normas o" cÃ'priülï 
que preÊnchem os reiuisitos-à*ïoïìr"roro 

e do
Vrtigo 4 - CI CAPÍTULO manterá timite de idadç de nide idade parâ o seu rnembro"'*'- 

llmlte de idadç de não menos de dezoito (ïB) anos

Hir1"r:.- 
considerar-se-á membro aüvo aquele çorn não mais de quarenüa {40} anos

Parágrrfo único: Considerar_se-á
Anterior q"" Tt3 :êjïi nâ ,un!r"*"ção 

ao artigo anterior, s çps6 do presidenreperíodo não superior e 0r (um);;o"' quando já comprero or-o-rìïnïl !nor, oo,,

f'ü'ff "i;ff Íi;'-:1ï,0:JEHi:t,:ïff f ü;,ï:i,,Ji,ï;;lfxsauaixo,sern

i;,â".firï,'ffiiïï: t* Íeita por 
"*"-dro-: 

ern forrnurário próprio, devendo ser assinadoàr.nolá,ïi""-i$;.ïi:"ï"ffJ:ï:ï; j:;"i*;lr"Xïr=ltttoïãàï,0.".",

hï-*btm poderá sar apresen,"." ;::;":: _:_- 
morãldo candidato;

paraaprecÍaçáodan*'""rtre,:ã:;ïïfij::nfl:,:ï:iit":i-#:fi 
*f,1;,s"no"çuo

iï*ïËïiËË'f "iïiiïï'#"'"trl:::'trag?*ï#lrÍ5e"o,doc^píïulo$Êus componentes. r'Ër se;,Deração favoráver da *aiòria-#,pres de
\Artlgo 7 - São dÌreitos dos membros;

| - ter voz e participação nas Asgembrráias Gerers o nos eventos do cAprtut_o;

h"?füËitar trabalhos e sugestóes com visre$ ao cumprim'nro des finaÍÍdades do
lll - apresenrr, oï^l_"tarn1. ao Consetho Diretor, sÊmprc

,ï:*:ï,;l;ii-.,?ïÏm#r"'"*:"#ï"ï"mï"fl?',"+,ïii'f 
;sÍ5,ï?,fl:

o, o*üoì;'ffiiü:lï,i:ï:ìfl:1":'"ï*,il::,l,o.o'*n"ia de irresurarÍdade, rraude

r'ì

,'?-
1--- i
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Prrágrafo Únlco - Somente os memb
moçÕes ern Assembléias. bem como
Diretor.

\Artigo I . São deveres dos membros;

| - cumprir e f,azer respeitar as disposições €statutáriae e do Manuar de Normas.

ll - acatar e respeitar as decisões do Çonselho Diretor e da Assemblêia Geral:

ros ativos estaráo aptos a emãnâr voto, propor
serem votados para os cargos do Conselho

jrj

h
l

o
mè

lll - contribuir para o.Êxito do proJeto e das atividades, com vistas * concretieaçâo dasfinatidades do GAPITULO;

lV - manter conduta compativer com a étiça e a morar para preservação edesenvolvimento dos obJetívoi sociais o a*sistenciais.

\ Artigo g - Pela inobserváncia de quaisquer dos deveres consignados negte Estâtuiq.poderâo ser apricadas aos rhembros, pero voto .oniãrã* de z/3 (dois terços) doconselho Diretor, assegurado o contraaitorio a a ú,i"nü"ce de apresentar dafesaoral ou Êscrita, as seguintes penalidades.

| - advartència;

ll - suspensão;

lÍl- exclusão.

Parágrafo Primelro.a A. ar]iryÇ.ao de quarsquer.das penaridades dependeÉ sempreda comprovada axistência de justa causâ ou de indícios ,a"*"nt"* da ocorrência dofato grave atribuído ao membro.

Parágrafo segundo - caberá recurso com eÍeito suspensivo, no prazc de quinze diasda cíêncie da decisão, à Assernbléia Gerar Ext*o;JÍnàii" ql" *rã ïãnuo."o.especiaÍmente para julgar egte recurso, no prazo de tnnta dias do recebimento domssmo, vedada qualquer pâuta adicÍonal,

XFr: 
í0 - o membro sofierá perda de direitos ou será desfitiado nos seguintes

| ' sempre que ã3 (dois terços) dos membros do conselho Direlor opinar qu€ ummembro eEtá deixando a desejar ou co.mpromerando com o bom desempenho dasatividades ou projetos oo cAPÍÍuLo pooeiá *u.p*nJãr'oï'terminar corn suâ afiliaçâo,sujeíta à ratificação degsa decisão porAssembréia Gerar.

ll - Todo membro que está atrasedo com o pagamento de suas cotas por mais detrinta igo) dias perderá o direito a voro n"i ,Ëuoiãé; õ cApËülo.ï *ã*o*cujas cotas estão atrasadas por rnais da novênta {so} póiì ser desfiriado,

lll - Por très (03) falbs consecutivas às reuniões plenárías Ë sÊm motivo justificado,perderá o diraito a voto. por seis {06} 
--fattas 

consscutivas seã1motivo justificado, poderá ser desÍiliado.

lv - A desfiliação de gue tratâ os itens ll e tll deste artígo e@rrerâ por decisão doconselho Dirator, com nece.ssidade de zls dãs voì;. 
- -' rrvv wL'rv'r I tr c PUt qectsat

7^t
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Artlgo í1 . O membro que tivei'seus direitos suspensos por Íalta de pagarnento ou de

comparecimento às reuniôes plenárias, readquirirá seus direilos a partir da quitação

de seu débito perâ com o CAPITULO no caso de falta de pagamënto, ou,

pelo comparecimento consecutivo a trÊs rauniôes plenárias s€ a penalidade fot
aplicada em funçâo de ausência nâo justificada ás reuniões plenárias.

Parte lV
Dos Órgãos Administratlvos

Artigo Í3 - Sâo órgâos da Adminigtração do CAPITULOT

l- Assembléia Geral

ll - Conselho Diretor

lll- Çonselho Fiscal

Artlgo 13 * A Assembléia Geral será o órgão soberano do CAPíïULO, e será
constituída por todos os membros que estejam em pleno gozo de seus diraitos
estatutáriosi conforme este Eslatuto e o Mgnual de Normas do CAPÍïULO.

\ÂÉigo í4 - Compete a Assembléia Geral:

| - Discutir e deliberar sobre todo e qualquer âssunto ds interesse do CAP|TULO para
os quais for çonvocada;

ll - Eleger o Presidente Subseqüente, Conselho Fiscal e Çonselho Diretor;

lll- Deliberar sobrÊ â reformã do Estetuto e ou Manual de Normas:

lV - Deliberar sobre a extinção do CAP|TULO;

V - destituir o Conselho Diretor e Csnselho Fiscal no todo ou em parte;

Vl - aprovar e homologâÍ es Contas submetidas anualmente a sua apreciação pelo
Conselho Fiscal:

Parágrafo Único: Para as detiberaçóes a que se referem os incisos lll e V, é exigido o
voto de concorde de doie terços dos presentes à a$semb'éia especialmente
convocada paË esse fim, não podendo deliberar, em prirneira convocação, sem a
tolalidade dos associados ou com ao m€nos cinqüenta por cento dos membros ÍÌas
convocaçôes seguintes,

AÉigo 15 - A Aesembléia Geral Õrdinária será realizada duas vezes por sno, eíïÌ
sendo:

t.'

I - A primeira até 31/03 de cada ano, para Discutir, Votar e Homologar as contas e o
balanço anual eprovado pelo Conselho Fiscat;

ll - A segunda até trinta dias antes da Çonvenção Nacional da JCI BRASIL, para
eleÍçâo do Presidente Local para o.ano subeaqüente, eleição do Conselho Fiscal para
o ãno subseqÍtente, e eleição do conselho Diretor Fara o ano subseqilente;

/i&
; 'tq{
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{ nrtieo í6 - A Assemblêia Geral ExtrEordinária ser! 1s6lilsda quando convoçada

l- pelo Consejho Diretor;

ll* pelo Conselho Fiscal;

lll- por 1/S membros quites coín as obrigaçÕes sociais.

Âttlgo tT - A Assembléia Garal Extraordinária será convocada para finsdeterminados. mediante pieri" e- gerar anúncío, 
"trre" de. editar Je-convocaçao:Íffiï*i;*,ï ,;: g *lï:i,*:;f ,t Ë'J" ;"; ?ïï;"_ m eios con ván ien tes, co,Tì

Parágrafo Único - Qualquer Assernblóia se instalará em primeira convocação com aprês.nç€ de cinqüenta por cento mais urn d";;;;;s 
?. em segunda convoceção.:liiïï3ffi#iïj: exceto aquài"i ìJriuããïàï;ï; hãtarn os incisos ur e v do

Artigo í8 - o GAPÍTULO adotará.práticas de gestão administrativa, necÊssárias esuÍÌcientes, 
" "_1gu 

a oaúçaf'ìe rormã ;"diïú,;J ou cotetiva, de benericios evantÊgens pessoais, em oecorrãncia aa o"rti"ip"iáããË pr*"""es decisôrias.
Artgo rg ' o conserho Diretor *url 

_*10 pars 0 período de um ânÕ, seÍnprÈ
irïffifiï1"*ï#"ï 

"trEiËiïïi81ì, " 
agirá na conroimidad* ou.ir, e".t"_ruro * do

["ú:fËí: -Ï.,ï jJr;3r3$fjtïH,.serã adminisrÍâdo pero seu conserho Direter e na

tfiü;èi - o coneerho Direto, 
"lrá composto pero presidente, pero presidenretntrror; pero president;il;ôï-n'à. p"lo secretário e pero Teeoureiro.

Artigo 21 'os membros do conserho Diretor seréo exonerados de aua funçâo caso:

l;:iiffïfi:ï-:'i:i::,:Ëïilïi,t*or*dos em conjunro ou indivÍduarmenre, na rorma

t - sejam punidos. em conjunto oy.individuarmente, na penãs previstas nostncisos ll e lll do artigo g deste Estãtuto.

ArtÍgo 22 - Compete ao Conselho Diretor:

l, i'fl?lïrtu"frii:i:ff;" membros o praneiamento estratésico do cAplïulo pÊra

ll'eraborar a apresenrar aos membros s propasta de programação anuar;lll - executar a progrãmação anuai de Etivldades;
lv - documentãr e divurgar as açÕes e discussões rerevantes:
v'eraborar e ãprssentar à Assembréia Gerar o reratório anuar;

lft*:lïJï*ï#_li:*ïff- púbiicaa e prrvadas para múiua coraboração em

Vll - contratar e demitir funcionárfos;

,ir; í?ç
'r-l' t'



vilr- flxar as contribuições anuais e â3 0pçÕes de pagamonto par6 0s membroei

Ë"j,*t*r 
lodos os atos necessários ao cumprimento das resoluçÕes da Assembtéia RiA

X - Contratar Auditoria E{erna;
Xl - contratar proÍissional ou empíesâ capacitada para gestão contábll do CAPÍTULO

Artigo 23 - O Conselho Direlor se reunirá:

l- ordinariamente umã vez por mês;

ll - extrâordinariamente sempÍe que for convocado;

Jff;"ïii:::oo* serâo rearizadas pero presidente ou por majoria simpras dos

Artlgo 24. Compate ao presidente:

a) responsabiluar-se peÍa Gestâo e eonsecuçâc dos objetivos e obrÍgaçÕes sociais edemais. disposições dest€ Estetuto;

iiiJiï",;'":ËJã::*s do coíselho Diretor, reuniÕes plenárias dos membros e

;iJ:,ïff:ltar 
o cAPlTuLo em qualquer situação, judiciar ou extrajudiçiar, aríva ou

d) apresentar informes a Assembréia Gsrere ac conserho Diretor:e) Articular parcerias;
Í)_ Promover a cspacitação dos membros;
g) PÍanejar a sua suces.sâo e pr"p"r"i u continuidade dos projetos:h) zetar peto desenvoÍvimenro *urrània""io;cAËÍTui* "
irrirrr,iy 

em conjunto com o tesoureiro cneques-ã" p*g"rentos, reratórios e

Artlgo 25 - Compete ao presidente Anterior:

a) apresentar o Preeidente do cAPÍïuLo como seu suc€Esor à sociedade de modogeral e s5 pÊssoas de seu networkingl
b) essessorar o presidenre naquiro {ue the for soricirado;c) prestiar informaçõeE sobre qlahubiram ocoirraã ãÃ-.u" gesïão, dirimindo dúvidaspoÍventure existentos;
d) substituir o presidente Êm Euae fartas ou impedimentos ocasionais;e) desenvolver os trsbarhos 

"r Jh.rn, qi.- ira" 
'rii"orr*, 

.o, prêmios nasconvenções Nacionais, conferênàras ã congressos Mundiais;

l*:il[,::, Assessor Lesat do Cãnseltro'Dir;6r;';;J'ïeunioes prenárias e das

pl resoÍver questÕes d-e procedimentos partamêntâr€s:

il",ii'Íi;ïra 
que as consrituiçõea;;icr . ;; ò;pÌiuLo seiarn acatadas em rodo

i) promover a erabor"ação e rEformas do Í\Fanuarde Normas do cÁpíTULo.
Parágrafo Único'Na ausência do Preeidente Anterior, o presidente poderá nom'âr,com a apmvação dos presentes, um oos memurò; iaã assessorsr as reuniòes doconselho Dirator, reuniôeE prenárias dos memuros e Assembréias Geraie.
Artlgo t6 - Compete aô presidente Subseqüente:

FE. 4fu

t



t

a) acompanhar o Presldente do CÂPITULO como seu sucessor em eventos, projatos
e solenidades da JCI e em geral;

9)- tp.qoysr projetos que busquem o aumento de números de membros doGAPITULO;

Artigo 27 - Çornpete ao Secretário:

a) sar o dirigente administralivo do GAPíTULO e atuar sob a orientaçâo direta doPresidente;
b) preparar todo8 os avisos e lnformes.
c) responsablrízar-sepelas atas, ,"gËtro., livros e cçntroles diversosid) redigir correspondências, avisoEleditais e outiosì";,Ãentos, assinando-os juntocom o presidente;

9) supervisionar todos os serviços da seoetaria;f) preparar os informes das ativiaad"s oã cÃÉiiur-o

Ârtigo I8 - Compete ao ïesoureiro:

a) encarregar-se dos livros e regístros contábeís e fìnenceiros ds cApíTULoconforne determinado pela leg isÍação;
b) prômover a arrecadaçâo de cõtas, iaras e contribuiçôes diversas:c) efetuar pagamentos, controlsr çontãs bancárías r turüs movimentos financeiros,sob a orientaçáo do Conselho Diretor;
d) prepârar batancetes mensais ou outros controles periódicos determinados peloConselho Dirêtor;
e) preparar e/ou rêqüisitâr o balanço anual e informes suhordinados a aprovâção daAssembléia Geral.
f, Assinar em conjuntg coÍn o presÍdente cheques de pagamentog, relatorios econttEtos I .- '
Prrágrafo únrco - A assunção de obrigaçÕes ern flome do cApíïulo, inctusivemovimentaçâo de contas bancárias, emiJsgo o" ãr,eqresl transferências de valor€s,ordens de pogamento, assinatura de contrâtos r outror ããcúmentos financeiros serãoassinadoe pelo Presidentê ern conjunto coÍn o ïegoureiro.

Artigo 29 - o CAPÍTULQ não remunera sob qualquer forma seus dirigentes, seuconselho Diretor ou conselho Fiscal, bem comã-ã*rãïioiã"oes dos seui membros,cujas atuaçõas sâo ínteiramente gratuítas,

Parágrafo único: somenle poderá rernunerer aqueres que rhe pÍestarn serviçosespecífïcos, respeitados, em ambog Õs cesos, os varores praticados pero mercado na
;:ï:ffiï::,;ff::" suas atividades. Esrar.**un"oçã;;ü r"*piJp,ãpoË*ìur .o

Artigo 30 ' o conselho Fiscal será çonstituÍdo pôr 04 membros, sendo 0i efetÌvos e01 euplente" que serão etettos pelá Àss*n btéia Geral

Parágrefo PrimaÍro: o mandato do conselho Fiscar será coineÍdente com o rnanc,atodo Cons€lho Diretor;

Parágrafo seeundol Em caso. de vacância. será convocada uma Aseembléia Geralpara eleição de um novo consãlheiro.

í



Artigo 31 - Compets ao ConeElho Fiscat;

| - exarnlnar os livros de escrituração do CAPITULO;

ll- opinar sobre os balanços e reletórioe de.desempenho fìnanceiro e contâbile
i:Jçtrff1:::ff ""iaii 

rearisadas, ãm*inoo píãcu,-r r' ão con.à*,ã' õii*tã,

lll - requisitar ao Tesoureiro, e/ou ao secretário, | {laìqqer tômpo, documentação dasoperaçóes econômicas - nnancaiias-r*"tir.c"* peto cApíTULo;
lv - acornpsnhar o traberho de auditores externos independentes;

V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;

|i":3ã,1'"H*; ?"ï:J,:"i1."ï':nli,,;1'n, ordineriamente a cada 04 meses e,

Artigo 32 - A - As deliberações do conserho Diretor, conserho Fiscar, reunÍÕesplenárias de membros e AsEembtãias cerals serao 6;;i_:.por maioria simptes dosi:il,f :J_i:Ël'.1il*m::n,i{m*"}j;ï#Ë,::'=",uoq,","*iïp."iri*

parte V
Doe Racursor F lnancEiror

l"it:r:"':r;r1,:"tïrsos 
Financeiros necessários à manurenção do cAFÍTuLo

I ; I ;qïffi *1"0!ïãËã; ?:-Si ïã; rt"J,ï:rË 
ri rrn ad os co rn o p ode r p ú b r ico pa ra

j,l;ri""l$ilïi, e ecordos firmados com emprÊsas, insr'uições e agências nacionais e

lll- Doações, legados a herançasi

,it;fã1,ïtr'iï:"t"""ãfifiïJ,Hr:: '"u'ativos rinanceiros e ourrss, perrinentes eo

V - Conlribuição dos associados;

Vl- Recebimonto de dlreitos autorais e etc;

VÍl - Serviços prestados a asgociados e terceiros;

Vlll- Eventos em geral

Parágrafo Únlco - o capí'tulo nào distribuÍ entre os seus asaoçiados e possíveisparceiros, eonsetheiros, diretores oJaã"aor"" ãrãit*iJiã-er.edentes operacionaís,brutos ou ríquidos, oividènãos, únm.l*- 
"_Ì''. i;li;Ë#;" ou parceras de seupâtrimônio' auferldàs no etetcício-J"'uì"r-arividades; ã'loo. anecadação, rendas,auxíllos' donativos' coniribuições u *âJn, nnen.Jroï'*"riã apricados integraÍrnente



ffji il Ji ;,ï *ïïJï'J;ill"" ?,fJ]ï:: J;f ,ïï,,:::u 
ído d e be n s rn ó ue í s, im ó vei s

Artigo 35 - No caso de dissorução ao cyl1..ylo o respectivo perrimônio riquido será
X'ïË::iH,,'i",.,ïïïi. 1"ffi X- H:n ïr,",*:ïïo=f 

uïX,*os 
da r-ei'õ iãorge,

Artgo 36 - Na h'oótg:?.-og cRpírulo 
1!ter e posreriormenle,.pÊrder a quarificaçãornstituída peta Lei s.7e'rse, ; il;;:y"1"_i#ii,;i 

a_dquirido com recursospúbtlcos durante o fr:"l:*ur;; n"-riJrrsu aquera quariÍìcação, será mntabirmenre
;ijË*ffi ,tr'j ïï: H;i: nixiltm H# i : " ï1,,.,'* o * ae * Ãïa Le

Artgo 37' A prestaçÉo da contas do cApíTULo observará no mÍnimo:

t;,uïÌ,,Jlrilïr''r" fundamentars de contabiÍidade e as Norrnas tsrasireiras de

ll - a publicidade' pór qualquer meio efí32, nÕ ênoenamenlo d-o.exercÍcio íiscal, aorelatório de atividaáes d a"ï ã"*ãnitrçoes nnaìÃir.*'l; cnpirulo incruinoo asffiS1ï: 
""tr ï ïXlff "X*jtn;,ili*g'A 

ï"i,ËF 
-" ï, e rr, 

" 
ãr*i,ii o. o* a

lll - a realização de au-d'lol1,. inclugive pôr auditores extemos independenres se íor o;Lïrf":r,üif"ï fl"id;i:ïars 
ie.uLos objeto o* ìã*o de parceria, 

"onfo*"
fV - a prestaçáo de contaE de todos os recurìsos e bens de origem pública recabidosseÍìâ feita, conforme determinâ cã"ritriçao a" nãp-oõ,Ë;;;;r"rivE do Brasir.

parts Vll
Da Frestação de Contas

parte Vlll
Das Dlsposiçõee Gerais

Artigo 3g - o cApíTULo será dissorvido por decisão da Assembréia Gerer5iliï'H:g: rïï::'Sï,ï:.:ïui"ãcï para este nm, quãnco sê rornaÍ impossÍver

i
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Artlgo 30 - o pÍesente Estatuto poderâ ser reformado, no todo ou em parles e emqualquer tempo, observando o disposto do parágraro tiricã do artigo r<'oo-fãsenteestatuto e terá varidade JurÍdica a partir de daia oãseu ogisiro em cartório.

Artlgo 40 - os câ3os omissos neste Estatuto e não conternplados pelo Manual deNormas serâo resolvidos pelo Conselho Diretor-

ldgq 41 - Desde iá lT. eleilo para dirlmir queisquer dúvidas do presente Estatuto o

5;i: 
Or Comarca de JoAÇABn, pôr mais priuitágiãJo au";",Ouer outro possa vir a

Artigo 42 - Este Estatuto entrará em vigor a partir da data de seu regisïro iunto eoCartório competcnte, revogando-se ag disposiçõe s anteriores.

ParágraÍo único - o ManuaÍ de Normas do cApíTULo é suprementer aoEstatuto, podendo dirar normas_comptementarËs, desde gue não conflitantesou com a regisraçâo em vigor, não hávendo necessiúãd; ã;-;u regisrro
com
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